Parecer nº   2691  , de 2005

de Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 1014, de 2003, Vetado Totalmente.

Através do Projeto de lei nº 1014, 2003, o nobre Deputado WALDIR AGNELLO objetiva dispor sobre a obrigatoriedade de inscrição nas embalagens das armas de brinquedos e dá outras providências.

Após cumprir seu trâmite regimental, foi aprovado o projeto e expedido o Autógrafo nº 26418.

O Excelentíssimo Senhor Governador, usando das prerrogativas que lhe confere o artigo28, § 1º , combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Paulista, vetou totalmente o projeto.

Assim, retorna a proposição epigrafada para ser apreciada à luz do veto.

Cabe-nos, agora, na qualidade de Relator Especial, em cumprimento ao r.despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, de folhas 18-verso, exarar parecer sobre a matéria vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, constatamos, respeitosamente, que não assiste razão ao Chefe do Poder Executivo, visto que a matéria do projeto se prende, exclusivamente, à inscrição de alerta ao consumidor. Trata-se, sobretudo, de mensagem de cunho institucional, exclarecedora, portanto de relevante interesse.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 1014, de 2003, e, conseqüentemente, pela rejeição do veto total oposto pelo Senhor Governador do Estado.

a) Campos Machado  - RELATOR ESPECIAL

